
 

INDICAÇÃO Nº 89/2022 

Ilmo. Srs. Integrantes da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Venda Nova do Imigrante/ES. 

Os Vereadores abaixo signatários, com assento nesta 
colenda Casa de Leis, usando de suas atribuições regimentais, 
INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Exmo. o Sr. JOÃO 
PAULO SCHETTINO MINETI, QUE SEJA CONCEDIDO ABONO DE 
R$ 1.000,00 AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
VENDA NOVA DO IMIGRANTE, TENDO EM VISTA O SUPERÁVIT 
QUE O MUNICÍPIO OBTEVE NO ANO DE 2022. 

 
 
                               JUSTIFICATIVA 
 
A indicação em tela objetiva indicar ao Poder Executivo, que 

seja concedido abono salarial de R$ 1.000,00 aos servidores 
públicos municipais, tendo em vista o superávit que o município 
obteve no exercício de 2022. 

Os servidores públicos municipais integram a chamada 
mola-mestra da administração municipal, prestando diariamente os 
seus serviços em prol do desenvolvimento do Município de Venda 
Nova do Imigrante, merecendo, de fato, sem qualquer distinção, o 
reconhecimento e o respeito dos representantes públicos. 

A presente indicação se faz necessária, pois tem como 
objetivo a valorização dos nossos servidores no desempenho de 
suas atribuições, considerando que não obtiveram reajuste salarial 
de 4,52%, que é uma garantia constitucional assegurada, como 
forma de não ter seus vencimentos corroídos pela incidência da 
inflação, e ainda mediante o Projeto de Lei n° 93/2022, de 31 de 
outubro de 2022, onde dispõe que o Município de Venda Nova do 
Imigrante obteve um excesso de arrecadação no montante de R$ 
10.500.000,00.  

Frente ao exposto, contamos com a compreensão e 

empenho de Vossa Excelência para atendimento das demandas e 

agradecemos com antecedência. 
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Câmara Municipal, aos 21 dias do mês de novembro de 
2022. 
 
 
VEREADORES: 

 
 
 
 
 

ALDI MARIA CALIMAN                                   ERIVELTO ULIANA      
 
 
 
 

     IVANILDO DE ALMEIDA SILVA                      MARCIO ANTÔNIO LOPES  
 
 
 
 

MARCO ANTÔNIO TORRES NASCIMENTO 
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